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DECRETO 008/2024, DE 04 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

Revoga o Decreto Municipal nº 241/2023, de 15 

de dezembro de 2023, e regulamenta a dedução 

de material, referente aos itens 7.02 e 7.05 da 

lista de serviços da Lei Complementar nº 

116/2003 acerca dos critérios de dedução de 

materiais no âmbito da construção civil e dá 

outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Capelinha - Estado de Minas Gerais, no uso de atribuição 

que lhe confere a Lei Orgânica, estabelece critérios e procedimentos administrativos, 

e 

 

CONSIDERANDO o julgado pela 1º Turma do STJ no REsp 1.916.376-RS que a 

base de cálculo do ISS é o preço do serviço de construção civil contratado, não 

sendo possível deduzir os materiais empregados, salvo se produzidos pelo 

prestador fora do local da obra e por ele destacadamente comercializados com a 

incidência do ICMS; 

 

CONSIDERANDO que o Tema 247 do STF pacificou o entendimento de que a base 

de cálculo do ISS é o preço total do serviço, de maneira que, na hipótese de 

construção civil, não pode haver a subtração do material empregado para efeito de 

definição de base de cálculo; 

 

CONSIDERANDO por fim, que a essência da jurisprudência dominante do STJ 

consolidado no Tema 247 com repercussão geral do STF, assentaram que a base 

de cálculo do ISS é o preço do serviço de construção civil contratado, não sendo 

possível deduzir materiais empregados, “salvo se produzidos pelo prestador fora do 

local da obra e por ele destacadamente comercializados com incidência do ICMS”. 
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Art. 1º. Estabelece normas claras e irrefutáveis quanto às regras para a dedução 

dos materiais produzidos pelos contribuintes prestadores de serviços de construção 

civil da base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), 

enquadradas nos serviços 7.02 e 7.05 da Lista de Serviços da Lei Complementar nº 

116/2003. 

 

Art. 2º.  O prestador de serviço de construção civil é, via de regra, contribuinte tão 

somente do ISS, de modo que, ainda que ele mesmo produza os materiais 

empregados fora do local da obra, esses materiais não estarão sujeitos ao 

recolhimento do ICMS e, portanto, não poderão ser abatidos da base de cálculo do 

ISS. 

 

Art. 3ª.  As empresas prestadoras de serviços enquadradas nos serviços dispostos 

no artigo 1º deste decreto, poderão deduzir os materiais empregados na obra, 

aqueles produzidos pelo prestador fora do local da obra e destacadamente 

comercializado em paralelo com o tomador, com a incidência do ICMS, 

 

Parágrafo único. A dedução do valor dos materiais produzidos fica condicionada à 

comprovação por meio das notas fiscais de venda de mercadorias, com a indicação 

do endereço da obra pelo emitente da nota fiscal. 

 

Art. 4º. As normas emanadas deste Decreto aplicam-se também às empresas 

domiciliadas em outros municípios que forem contratadas para executarem serviços 

descritos nos serviços 07.02 e 07.05 da lista de serviços da Lei Complementar nº 

116/2003, no território do Município de Capelinha, Estado de Minas Gerais. 

 

Art. 5º. Para os contratos entre o setor privado e o setor público, definidos como 

Empreitada Global somente será aceita dedução de materiais e ou mercadorias na 

base de cálculo do ISSQN, em conformidade com o Art. 3º deste decreto. 
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Art. 6º. Fica determinado que o Departamento de Tributos e Arrecadação será o 

responsável pela auditoria de notas fiscais de serviços, de qualquer modelo, 

emitidas em desfavor da Prefeitura de Capelinha mediante processos de 

contratação dentro da forma legal, para conferencia do tributo ISSQN – Imposto 

sobre Serviço de Qualquer Natureza. Ficando o deferimento autorizando os 

processos de liquidação e pagamento e o indeferimento, a recusa do recebimento 

do documento. 

 

Parágrafo único. O prazo para conferencia dos documentos será de 48 horas, não 

contando os feriados e finais de semana.  

 

Art. 7º. Fica determinado que a partir do dia 02/01/2024, o setor de contabilidade da 

prefeitura de Capelinha está autorizado a efetuar as retenções do ISS (Imposto 

Sobre Serviços) de qualquer Nota Fiscal emitida ao Município de Capelinha, desde 

que atenda as regras constantes no Código Tributário Municipal e suas alterações 

vigentes. Ficando o contribuinte desobrigado a retenção e pagamento de guia DAM 

ou a informação de retenção posterior em documento DAS, caso seja optante pelo 

SIMPLES NACIONAL. 

 

Art. 8º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 02 de janeiro de 2024, e revogando expressamente o Decreto Municipal nº 

241/2023 de 15 de dezembro de 2023. 

 

 

Capelinha (MG), 04 de janeiro de 2024. 

 

 

 

Tadeu Filipe Fernandes de Abreu  

Prefeito Municipal 
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